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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017 

“AGENTE EM ENDEMIAS” 

12º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, por meio de sua Secretaria 

Municipal da Administração e Secretaria Municipal da Saúde, 

tendo em vista o Decreto nº 21.187 de 9 de junho de 2017 e ainda 

tendo em vista a existência de vaga, 

RESOLVE: 

CONVOCAR os classificados relacionados no anexo único do 

presente edital para se apresentarem no prazo de 3 dias úteis a 

partir da publicação deste, no Departamento de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Guaratuba, a fim de serem 

encaminhados para a 2ª. Etapa do Processo Seletivo que consiste 

em Avaliação Médico/Admissional, de caráter eliminatório, em 

consonância com a medicina do trabalho, na qual se emitirá parecer 

“APTO” ou “NÃO APTO” para exercerem a função pretendida. 

Deverão apresentar-se portando documento de identidade.  

Guaratuba, 2 de agosto de 2019. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

Gabriel Modesto de Oliveira 

Secretário Municipal da Saúde 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017 

“AGENTE EM ENDEMIAS” 

ANEXO ÚNICO 12º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCORRÊNCIA GERAL 
Ordem de 

Classificação 
Nº Inscrição Nome do Candidato 

40 328 
MYLLENA THAUSA 

MOREIRA DA SILVA 

41 127 
GABRIEL CORDEIRO 

GONCALVES 

42 291 
MARIA CLEO 

DANIELIDES 

 

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DA  

3ª PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO/HABILITAÇÃO. 

A Comissão Permanente de Desenvolvimento Funcional designada 

através do Decreto nº 20.682 de 07/02/2017, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com o art. 49 da Lei Municipal 

n° 1.530, apresenta retificação ao resultado da 3ª Progressão por 

Titulação ou Habilitação, em relação ao servidor infra relacionado, 

considerando que houve tempestivo e regular pedido de titulação 

em 15/08/2018, através do protocolo nº 15660/2018, mas que 

chegou à Comissão somente em data de 05/08/2019. Considerando 

que a servidora cumpriu os requisitos expressos na Lei nº 1.530/13 

resta constatada a necessidade de correção do Edital. 
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Guaratuba, 5 de agosto de 2019. 

Marcelo Bom dos Santos  

Presidente da Comissão Permanente 

de Desenvolvimento Funcional  

Rui Sérgio Jacubovski 

Secretário da Comissão Permanente 

de Desenvolvimento Funcional 

 

 

 

LEI Nº 1.792 

Data: 6 de agosto de 2.019 

Súmula: Dispõe sobre o parcelamento de débitos referentes ao 

equacionamento do déficit técnico atuarial do Município de 

Guaratuba com seu Regime Próprio da Previdência Social – RPPS, 

referente ao exercício de Janeiro/2018 a dezembro/2018. 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito do 

Município de Guaratuba, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.º  Fica autorizado o parcelamento dos débitos do Município 

de Guaratuba com seu Regime Próprio de Previdência Social – 

RPPS, gerido pelo GUARAPREV, das competências de janeiro de 

2018 a dezembro de 2018 em até 60 (sessenta) prestações mensais, 

iguais e consecutivas conforme o plano de amortização para o 

equacionamento do déficit técnico atuarial do Regime Próprio de 

Previdência Social de Guaratuba-PR, nos termos do artigo 5.º da 

Portaria do Ministério da Previdência sob o n.º 402/2008 e suas 

alterações. 

Parágrafo Único. É vedado o parcelamento, para o período a que se 

refere o caput deste artigo, de débitos oriundos de contribuições 

previdenciárias descontadas dos segurados ativos, aposentados e 

pensionistas e de débitos não decorrentes de contribuições 

previdenciárias. 

Art. 2.º O valor total do aporte financeiro previsto no exercício de 

2018 do período de janeiro de 2018 a dezembro de 2018 relativos 

ao plano de amortização para o equacionamento do déficit técnico 

atuarial é de R$ 1.385.239,17 (um milhão trezentos e oitenta e 

cinco mil duzentos e trinta e nove reais e dezessete centavos) 

relativo ao aporte anual do quadro geral dos servidores ativos e R$ 

875.589,90 (oitocentos e setenta e cinco mil quinhentos e oitenta e 

nove reais e noventa centavos) relativo ao quadro do magistério, 

que serão atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

IPCA/IBGE acrescidos de juros simples de 0,5% (meio por cento) 

ao mês acumulados desde a data de vencimento até a data da 

assinatura do termo de acordo de parcelamento. 

Art. 3.º Em caso de reparcelamento, para apuração do novo saldo 

devedor, os valores consolidados do parcelamento ou 

reparcelamento anterior e das suas respectivas prestações pagas 

serão atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) 

ao mês e multa de 1% (um por cento), acumulados desde a data da 

consolidação do parcelamento ou reparcelamento anterior e das 

datas das suas respectivas prestações pagas até a data de 

consolidação do termo de reparcelamento. 

Art. 4º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente 

pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação do 

montante devido no termo de acordo de parcelamento ou 

parcelamento até o mês do efetivo pagamento. 

Art. 5º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo 

IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) 

ao mês e multa de 1% (um por cento), acumulados desde a data de 

vencimento da prestação até o mês do efetivo pagamento. 

 

RECURSOS HUMANOS 
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Art. 6º  Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos 

Municípios – FPM como garantia das prestações acordadas no 

termo de parcelamento não pagas no seu vencimento. 

Parágrafo Único. A garantia de vinculação de FPM deverá constar 

de cláusula do termo de parcelamento e de autorização fornecida ao 

agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até 

a quitação do termo. 

Art. 7º  As parcelas de amortização e encargos monetários serão 

apuradas no último dia de cada mês com vencimento até o 

vigésimo dia do mês subsequente ao de competência sem encargos 

adicionais iniciando a primeira parcela do mês de aprovação desta 

lei. 

Art. 8º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, aos 6 de agosto de 2.019 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
PLE nº 1477 de 23/7/19 

Of. nº  90/19 CMG 6/8/19 

 

 

 

Decreto Nº 22884/2019 

Data 05/08/2019 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 

providências. 

O Prefeito do Município de GUARATUBA, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 

Lei Orçamentária nº 22884/2019 de 05/08/2019, DECRETA: 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 

46.570,00 (quarenta e seis mil quinhentos e setenta reais), 

destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias 

Suplementação 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANCAS E DO 

PLANEJAMENTO 

04.001 GABINETE DO SECRETARIO 

04.001.04.121.0003.2.008. ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 

DE PLANEJAMENTO E CONTROLE ORCAMENTARIO 

120 - 3.3.90.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

3.400,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACÃO 

06.002 MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-

MDE 

06.002.12.361.0013.2.069. DISTRIBUICÃO DE MATERIAIS 

DIDATICOS, UNIFORMES E MOCHILAS 

418 - 3.3.90.32.00.00 00104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  20.000,00 

06.002.12.361.0013.2.071. MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SECRETARIA 

DE EDUCACÃO 

427 - 3.3.90.36.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.500,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR E DA 

PROMOCÃO SOCIAL 

07.001 ÓRGAO GESTOR 

07.001.08.122.0010.2.116. MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA 

DA SECRETARIA 

941 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

5.000,00 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER 

09.001 FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE 

09.001.27.813.0022.2.103. APOIO, PROMOCÃO, 

DIVULGACÃO E INCENTIVOS DAS ATIVIDADES 

ESPORTIVAS E DE LAZER 

637 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 170,00 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E 

OBRAS 

12.001 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

12.001.15.452.0015.2.082. COORDENACÃO, EXECUCÃO E 

FISCALIZACÃO DOS SERVICOS DE MANUTENCÃO DE 

VIAS PUBLICAS 

747 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

11.500,00 

Total Suplementação: 46.570,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 

servirá como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 

com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANCAS E DO 

PLANEJAMENTO 

04.001 GABINETE DO SECRETARIO 

04.001.04.121.0003.2.008. ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 

DE PLANEJAMENTO E CONTROLE ORCAMENTARIO 

114 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.400,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACÃO 

06.002 MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-

MDE 

06.002.12.361.0013.1.066. CONSTRUCÃO, AMPLIACÃO E/OU 

REFORMA DE ESCOLAS MUNICIPAIS 

360 - 4.4.90.51.00.00 00104 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 

06.002.12.361.0013.2.059. MANUTENCÃO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

377 - 3.3.90.30.00.00 00104 MATERIAL DE CONSUMO 

6.000,00 

06.002.12.361.0013.2.071. MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SECRETARIA 

DE EDUCACÃO 

428 - 3.3.90.39.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 500,00 

06.002.12.367.0013.2.064. ACÕES EM EDUCACÃO ESPECIAL 

469 - 3.3.90.30.00.00 00104 MATERIAL DE CONSUMO 

10.000,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR E DA 

PROMOCÃO SOCIAL 

07.001 ÓRGAO GESTOR 

07.001.08.122.0010.2.116. MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA 

DA SECRETARIA 

494 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

5.000,00 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER 

09.001 FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE 

09.001.27.813.0022.2.103. APOIO, PROMOCÃO, 

DIVULGACÃO E INCENTIVOS DAS ATIVIDADES 

ESPORTIVAS E DE LAZER 

633 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 170,00 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E 

OBRAS 

12.001 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

12.001.15.452.0015.2.082. COORDENACÃO, EXECUCÃO E 

FISCALIZACÃO DOS SERVICOS DE MANUTENCÃO DE 

VIAS PUBLICAS 

754 - 3.3.90.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

9.000,00 

12.002 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO 

12.002.15.452.0015.2.076. GESTÃO DE SINALIZACÃO 

VERTICAL, HORIZONTAL, SEMAFORICA E INDICATIVA 

770 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.500,00 

Total Redução: 46.570,00 

DECRETOS 


